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de 27 de Setembro de 2005, foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do
artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado à admi-
nistração local pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, o contrato a
termo resolutivo certo, por mais um ano, para continuar a exercer
as mesmas funções, a partir de 16 de Novembro de 2005, com António
João dos Santos, cantoneiro.

27 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.o 7265/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contrato
de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os devidos efeitos e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho
de 27 de Setembro de 2005, foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do
artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado à admi-
nistração local pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, o contrato a
termo resolutivo certo, por mais um ano, para continuar a exercer
as mesmas funções, a partir de 2 de Novembro de 2005, com Maria
João Figueiredo Coelho, técnico de animação cultural de 2.a classe.

27 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.o 7266/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contrato
de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os devidos efeitos e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho
de 27 de Setembro de 2005, foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do
artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado à admi-
nistração local pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, o contrato a
termo resolutivo certo, por mais um ano, para continuar a exercer
as mesmas funções, a partir de 15 de Novembro de 2005, com José
António Silva Marques Gouveia, cabouqueiro.

27 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.o 7267/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contrato
de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os devidos efeitos e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho
de 27 de Setembro de 2005, foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do
artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado à admi-
nistração local pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, o contrato a
termo resolutivo certo, por mais um ano, para continuar a exercer
as mesmas funções, a partir de 15 de Novembro de 2005, com António
Marques, cabouqueiro.

27 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.o 7268/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contrato
de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os devidos efeitos e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho
de 27 de Setembro de 2005, foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do
artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado à admi-
nistração local pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, o contrato a
termo resolutivo certo, por mais um ano, para continuar a exercer
as mesmas funções, a partir de 15 de Novembro de 2005, com Francisco
Dias, cabouqueiro.

27 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE NORDESTE

Edital n.o 583/2005 (2.a série) — AP. — José Carlos Barbosa Car-
reiro, presidente da Câmara Municipal de Nordeste, torna público
que a Assembleia Municipal deste concelho, em sua sessão ordinária
do dia 21 de Setembro corrente, aprovou, sob proposta da Câmara
Municipal e após ter sido submetido a apreciação pública, nos termos
do artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, o Regu-
lamento do Conselho Municipal de Juventude do Município de Nor-
deste que a seguir se publica na íntegra.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor
que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Barbosa Carreiro.

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude
do Município de Nordeste

Preâmbulo

As autarquias, devido à sua proximidade com a população, são
os órgãos de poder que mais facilmente poderão desenvolver condições
para uma efectiva participação dos cidadãos na definição de planos
de intervenção.

A juventude assume, ao nível de cada concelho, uma importância
decisiva na preparação do futuro de cada concelho e na sua abertura
a novos desafios.

Assim, é criada uma estrutura consultiva com o objectivo de permitir
uma maior participação dos jovens do concelho do Nordeste no desen-
volvimento da sua terra, ficando a administração autárquica melhor
habilitada a desenvolver políticas municipais que respondam e con-
cretizem os anseios dos jovens nordestenses.

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do
disposto na alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 53.o, n.o 2, alínea a), da Lei

n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal aprovou,
sob proposta da Câmara Municipal, o presente Regulamento, após
ter sido submetido a apreciação pública, nos termos do disposto no
artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo.

Para efeitos do disposto no artigo 241.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, e ainda para efeitos de aprovação pela Assembleia
Municipal do Nordeste, nos termos do disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção
da Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e para efeitos de apreciação
pública, nos termos do artigo 118.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, propõe-se a aprovação, em projecto, e sua publicação para
apreciação pública e recolha de sugestões.

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

Denominação

1 — É constituído o Conselho Municipal da Juventude no âmbito
do município do Nordeste.

2 — O Conselho Municipal da Juventude, adiante designado por
CMJ, é o órgão de consulta da Câmara Municipal do Nordeste, adiante
designada por CMN.

3 — O CMJ rege-se pelas disposições constantes do presente
Regulamento.

Artigo 2.o

Competência

Compete ao CMJ:

a) Emitir pareceres, a pedido de outros órgãos municipais e
no prazo por eles fixado, mas nunca inferior a 10 dias, relativo
a assuntos de interesse para o município;

b) Analisar os problemas que afectam os jovens nordestenses
aos mais diversos níveis, prioritariamente ao nível da cultura,
lazer, desporto, educação e emprego;

c) Pronunciar-se e fazer propostas sobre políticas de juventude,
projectos e programas na área da juventude;

d) Promover a participação da juventude na vida do município,
nas áreas mais directamente ligadas com este órgão consultivo;

e) Concertar esforços e iniciativas no sentido de promover acti-
vidades de interesse para os jovens do concelho.

Artigo 3.o

Local

O CMJ reúne em instalações cedidas pela CMN, a quem compete
assegurar todo o apoio técnico-administrativo necessário ao seu
funcionamento.

CAPÍTULO II

Composição do CMJ

Artigo 4.o

Composição

1 — Ao presidente da Câmara Municipal, ou em quem este delegar,
compete presidir ao CMJ, cabendo-lhe designar dois elementos do
Conselho para o secretariar.


